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DECRETOS

DECRETO N. 4321, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Núbia Ferreira de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Núbia Ferreira de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 4322, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a renovação da cessão do servidor municipal Antônio Marcos 
dos Santos, ao Senado Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício 1612.2022-PRESID, do Senado 
Federal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Antônio Marcos dos 
Santos, Fiscal de Obras, matrícula nº 11132, do quadro efetivo do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, ao Senado Federal, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica suspenso os vencimentos do cargo efetivo do servidor 
em seu órgão de origem.

Parágrafo Único. Receberá o servidor ora cedido à remuneração do 
cargo em comissão junto ao Senado Federal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superinten-
dência de Compras e Licitações - SUPECOL através de seu 
(a) Pregoeiro (a) e equipe de Apoio, nomeados por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 4.238/GAB/
PMJP/2022, Processo Administrativo nº. 1-8904/2022 - SE-
MAD, torna público que se encontra autorizada a realização 
da licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Comple-
mentar nº 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93, cujo objeto é  Contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviços técnicos necessários para 
elaboração de edital, indicação de exigências documentais 
e disponibilização de questionário base para proposta 
técnica, a fim da realização do processo de escolha de 
entidade fechada multipatrocinada que será responsável 
pela administração/gestão do RPC (Regime de Previdência 
Complementar) do município de Ji-Paraná, Secretaria Mu-
nicipal de Administração – SEMAD. Valor Total Estimado: 
R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). Data 
de Abertura: 30/12/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

Ji-Paraná/RO, 16 de dezembro de 2022.

Thaynara de Sousa Marconi
Pregoeira

Decreto nº 4.238/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, 4302/2022, Processo Administrativo 
1-7756/2022/SEMED, realizará licitação, na modalidade TO-
MADA DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por Preço Global, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
123/2006, cujo objeto é a Contratação de empresa especia-
lizada em construção civil, visando a reforma e ampliação 
da E.M.E.I.E.F Almir Zandonadi, com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que 
se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no Município de Ji-paraná/RO, 
Valor total estimado: R$ 1.880.809,94 (um milhão, oito-
centos e oitenta mil, oitocentos e nove reais e noventa e 
quatro centavos). Data de Abertura: 10/01/2023. Horário: 
09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 
130; Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: 
(69) 99975 2759. O Ato Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na sede da 
(CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ 
por e-mail: cpl@ji-parana.ro.gov.br

Ji-Paraná, 19 de dezembro de 2022.

VÂNIA ORBEN
Presidente da CPL

Decreto nº 4302/2022

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 047/CPL/PMJP/2022

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 
4.302/2022, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o Processo nº 1-12458/2022 Gabinete 
do prefeito, cujo objeto é a contratação de empresa em 
caráter emergencial especializada em publicação de atos 
oficiais em Jornal de Grande circulação para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Ji-paraná, 
através do Gabinete do Prefeito teve Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93  e 
suas alterações posteriores, em favor da empresa: EMPRESA 
JORNALISTICA C. P. DE RONDONIA LTDA, com inscri-
ção no CNPJ sob o nº 84.748.656.0001-87, no valor total de 
R$ 930.213,90 ( novecentos e trinta mil e duzentos e treze 
reais e noventa centavos ). Demais informações encontra-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 19 de dezembro de 2022.

Vânia Orben
Presidente da CPL
Decreto nº 4236

ATA DE REUNIÃO
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PORTARIAS

 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 
 

 
Avenida Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 
Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
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PORTARIA Nº 119/IPREJI/2022 
 
 
 

“Concede férias ao servidor João Paulo 
Batista Ferreira” 

  
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020; 

 
 

RESOLVE: 
  

Art.1º. Conceder férias ao servidor JOÃO PAULO BATISTA FERREIRA, matrícula nº 
919712, Assistente de Transporte do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, 
de 26 de Dezembro de 2022 a 02 de Janeiro de 2023, sendo 08 (oito) dias referentes ao período 
aquisitivo de 01 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, com período concessivo a partir de 01 de 
julho de 2021. 

 
Parágrafo Único. O servidor usufruiu 07 (sete) dias de férias, em  02 de agosto de 2021 

a 08 de agosto de 2021, referente ao supracitado período aquisitivo, e quanto ao restante das 
férias, de 15 (quinze) dias, serão concedidos em oportunidade posterior.  

 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 15 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
 
 
 

 


